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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No l93lr7-02

o INSfiTUTo on rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24.de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INrrREssADo: Sharley Mendes Fermin.

E\DEREÇo rARA coRREsporoÊrctl: Rua Curuema, s/no, Centro, Jutaí-AM.

CNPJ/CPF: 331.406.850-68 InscruÇÃo Esrrnu,u-:

Fonr: (92) 99175-1619 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 0405.0119 PRocESSoNe: í096/T/16

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto por dragagem sem classificação e concentração
física

LocALrzAçÀo ol ArrvroeDn: Leito do Rio Jutaí, nas coordenadas geográficas: P1
02045'09,63"S e 66049'39,39'W; P2 02044'56,74"5 e 66o49'05,23'W, P3
02'44'57,57"5 e 66o49'04,47'W, P4 02045'10,96'S e 66o49'38,53'W, inserida na
poligonal do DNPM no 880.086/20í8, no Município de Jutaí-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a lavra de areia e cascalho pelo método de dragagem em
uma área de 0,9923 ha.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DESTA Llcexç,1: 02 ANOS

AtenÇão:
. Esta licençâ é composta de 22 r$trições e/ou condições co[staltes no verso, cujo nâo

cumprimento/atelldimeoao sujcitará 8 sua invalideçâo e/ou es peaâlidâdes previstas em normâs.
. Esta licença nilo comprova nem substitüi o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licenç8 deve permatrccer oa locslizaçâo da atividade e expostâ de forma visível (frente e verso),

Manaus-AM, Z00UT M.
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Juliano MarcostVdente de Souza

Diretõi=Pffdcrte
Rosa Ma Oliveira Geisller

Av Mario Ypiranga Montsiro, 3280 - Pârquê 10 d€ Novembro
Fonet (92\ 2123-672'l I 2123-6731 I 21234778
Mânaus - AM - CEP: 69.050{30
web: www.ipaam.am.gov.br

IPAAM
Inctituto dê PÍoaêÉo ÁÍüiestal

do A,nàronô

.*o i,',u*"
+'jri+r$r1

IPAAM

Técnica



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 193/17.02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍr.24, d^ Lei n".3.7 85 de 24 de julho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pràzo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença eslá sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

1096n/16.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projelo após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens.
6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.

Estadual e Municipal.
7. A extraçâo mineral fica restrita aos limites da área licenciadajunto ao lnstituto de Proteçâo Ambiental

do Amazonas - IPAAM, e só poderá ser efetuada no leito do rio, ficando expressamente proibida em
suas margens e na área de preservação permanente, estabelecida na legislação;

8. Segregar, acondicionar, arÍnazenar, trirnsponar e dar destinação ambientalmente adequada aos residuos
oriundos da atividade, devendo manter em arquivo registro de movimentação dos mesmos.

9. Proteger a flora e a fauna conforme estabelecido na Lei n' 5.197/6'l;
10. É proibido o lançamento no corpo d'água de óleos, graxas, detergentes ou qualquer tipo de substância

que possa causar poluição hídrica.
ll. Fica proibida a exploração da sustância mineral próximas a desembocaduras de igarapés ou rios

afluentes, Iagos, paÍanás, remansos e tabuleiros de desova de quelônios, a fim de se precaver contra
prejuízos a tias espécies.

I 2. O empreendedor deverá otimizar ao miíximo a reduçâo de rejeitos lançados no corpo d'água, bem como
estes deverão ser dispostos em profundidade compatíveis com a dispersão destes em relação ao ponto

de recepção no corpo d'água.
13. Realizar tratamento acústico para redução de ruidos gerados pelo conjunto "moto-Lromba" utilizado no

processo de dragagem do seixo/areia.
14. Cumprir o proposto no Plano de Controle Ambiental PCA.
15. Cada balsa e draga ou par de máquinas deve ter uma placa de identificação contendo o número da

licença do IPAAM, da licença do DNPM, nome do proprietiírio e inscrição ou registo na Capitania do

Poíos. se foÍ o caso.

16. Os equipamentos flutuantes utilizados no processo de lavra mineral devem possuir sinalização noturna.

e sua disposição, ao longo do rio, deve ser distribuida em conformidade com as normas de segurança da

navegação e da Autoridade Marítima.
17. Paralisar imediatamente a atividade. quando da verificação de indícios de vestigios, arqueológicos

históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao

IPHAN e ao IPAAM.
18. Apresentar anualmente, o Relatório de Controle Ambiental da atividade, acompanhado do regisiro

fotográfico e ART do profissional que elaborou.
19. Apresentar anualmente a este IPAAM, os dados relativos ao monitoramento dos panâmetros fisico-

químicos: ph, turbidez, temperatur4 cor, óleos e graxas, nitrato, nitrito.
20. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 30 dias, o Registro de Licença expedido pela Agência Nacional

de Mineração - ANM.
21. Apresentar a este IPAAM, na vigência da L.O, o Cenificado de Regularidade do Cadastro Tecnico

Federal - CTF.
22. Esta Licença autoriza o transporte da substância mineral, acompaúada da cópia da L.O.


